(NOME DO TIME)
ESTATUTO SOCIAL

TÍTULO I

Da Natureza, Finalidade e Duração da Sociedade

Artigo 1º O time de futebol americano (NOME DO TIME)é uma associação civil sem fins econômicos, fundada em (DATA), na cidade de (CIDADE), Estado do (Estado), com personalidade jurídica distinta de seus associados, com endereço (ENDEREÇO DO TIME) e tem por finalidades:

a) Difundir e proporcionar a prática do futebol americano;

b) Promover reuniões de caráter esportivo, cívico, educacional, cultural, social, bem como work shops e mini-cursos;

c) Filiar-se às entidades no âmbito esportivo ligadas ao esporte;

d) Desenvolver a exploração econômica de sua marca quer por auto-gestão ou de forma terceirizada sob sua supervisão.

Artigo 2º - O Time terá seu símbolo (DESCREVER O SÍMBOLO) 

Parágrafo Único – Será integrado ao símbolo do Time o marcos relativo às principais conquistas no âmbito desportivo, com, por exemplo, estrelas.
Artigo 3º - Suas cores (CORES E SIMBOLO).

Artigo 4º - Os uniformes esportivos terão as seguintes características básicas:

a) Uniforme nº 1 – (COR DA CAMISA E LEG). 
b) Uniforme nº 2 –  (COR DA CAMISA E LEG).
Parágrafo Único - Será permitido estampar propaganda nos uniformes da equipe, de acordo com a legislação vigente. 

TÍTULO II

Da organização

Artigo 5º - O Time (NOME DO TIME)será regido pelo presente Estatuto e pelos regulamentos internos que o complementem, tendo como poderes diretivos:

I - Presidente;

II – Vice-Presidente;

III - 1º Secretário
IV – 2º Secretário
V – Tesoureiro;

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 6º – A Assembléia Geral é o órgão soberano do Time e suas decisões só poderão ser reformadas em nova Assembléia, especialmente convocada para este fim.

Artigo 7º – A Assembléia Geral será constituída pela reunião dos associados há mais de seis meses, quites com os cofres sociais e em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Artigo 8º – Considera-se legitimamente constituída a Assembléia Geral desde que se verifique, em primeira convocação, a presença de 2/3 dos associados com direito a voto e munidos das respectivas carteiras de identidade social.

Parágrafo Único - Não havendo “quorum” suficiente, a Assembléia será instalada, em segunda convocação, uma hora depois, com qualquer número de associados presentes, sendo válidas todas as decisões da maioria simples, inclusive sobre a destituição de administradores e alteração de Estatuto Social.

Artigo 9º - Com antecedência mínima de cinco dias, salvo em caso de eleição em que o prazo será distinto, a Presidência mandará afixar em local visível, na sede de treinamento, bem como via internet (Site do Time, Comunidade Oficial no Orkut e Grupo de E-mail) a listagem dos associados aptos a participarem da Assembléia Geral, para fins de conferência ou eventual impugnação.

Parágrafo Único - As impugnações e retificações da listagem de associados deverão ser apresentadas por escrito e serão decididas pela Assembléia, depois de realizadas, caso necessário, as devidas verificações nos registros do Time.

Seção I

Da Competência

Artigo 10 – Compete à Assembléia Geral:

1 – Eleger e dar posse aos membros das Diretorias;

2 - Apreciar e aprovar o balanço anual, o relatório anual das Diretorias;

3 - Apreciar, discutir, aprovar ou anular quaisquer atos dos demais poderes diretivos da equipe;

4 – Destituir, qualquer Diretoria, bem como promover responsabilidades, ressalvado o direito de defesa aos interessados.

5 – Modificar, reformar ou alterar o Estatuto do Time;

6 - Referendar decisões da Presidência sobre a exclusão de associado do quadro associativo, transações de compra e venda de bens imóveis do Time, ou constituição de ônus sobre os mesmos, bem como sobre operações de crédito que ultrapassem as possibilidades do Time.

7 – Decidir sobre retificações ou impugnações da lista de associados aptos a participar de suas reuniões.

8 – Decidir sobre a dissolução da Associação e o destino de seu patrimônio, caso haja a extinção da equipe, que, desde já, será para uma instituição de caridade a ser escolhida dentre três indicações.

Seção II

Da convocação

Artigo 11 – A convocação da Assembléia Geral será feita sempre por edital afixado em local visível na sede do local de treinamento, bem como via internet (Site do Time, Comunidade Oficial no Orkut e Grupo de E-mail, com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Único – No caso de eleição regular no Time, a antecedência da convocação será de, pelo menos, 30 (trinta) dias.

Artigo 12 – A convocação da Assembléia Geral é de competência do Presidente.

Parágrafo Único – Se o Presidente recusar-se a convocar a Assembléia Geral, a mesma poderá ser convocada pelo Vice-Presidente, ou por 1/5 (um quinto) dos associados que estejam quites com os cofres sociais.

Seção III

Das Reuniões

Artigo 13 – A Assembléia Geral reunir-se-á:

I – Ordinariamente:

a) Na primeira quinzena do mês de março, a cada dois anos, para eleição das Diretorias e Assessores.

b) Até o final do mês de março, para apreciação do relatório anual das Diretorias e do balanço anual.

II - Extraordinariamente, sempre que ocorrer fato de extrema relevância e devidamente convocada, especificando-se a matéria a ser tratada.

Artigo 14 – Nas Assembléias Gerais não poderá ser deliberado sobre assunto diferente daquele que determinar a sua convocação. 

Artigo 15 – As deliberações serão tomadas por meio de voto secreto, ou, ocorrendo impossibilidade da modalidade anterior, por aclamação.

Parágrafo Único - O Presidente terá direito a voto apenas em caso de empate, quando funcionará como desempatador.

Artigo 16 – Não será admitida a presença, nas Assembléias, de pessoas estranhas ao quadro social.

Artigo 17 – As Assembléias serão abertas por quem as convocou que esclarecerá os motivos da convocação e solicitará aos presentes a indicação de um associado para presidir os trabalhos.

Parágrafo Único - Na falta do responsável pela convocação ou de seu substituto imediato, qualquer dos associados presentes poderá conduzir a sua abertura.

Artigo 18 - Após a exposição dos motivos de sua convocação, será designada, pela própria Assembléia, a Mesa Diretora dos trabalhos, composta de Presidente e Secretário. 

Parágrafo Único- O período de funcionamento da Assembléia poderá ser estabelecido pelo Edital de convocação.

Artigo 19 – É vedado o voto por procuração. 

Artigo 20 – Os trabalhos e decisões da Assembléia serão registrados em Ata redigida pelo Secretário.

§ 1º – A Assembléia delegará poderes para que cinco associados presentes confiram e aprovem a Ata, no prazo máximo de cinco dias.

§ 2º – A Ata deverá conter as assinaturas do Presidente da Assembléia, do Secretário, e da Comissão nomeada para conferência e aprovação, e será registrada junto ao Cartório competente.

CAPÍTULO II




      DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA
Artigo 21 – O Presidente será substituído em suas faltas e impedimentos pelo Vice-Presidente, ou em sua ausência, na ordem seguinte: Diretor de Finanças, Diretor Jurídico, Diretores de Elenco, Defesa, Especialistas e Ataque, nesta ordem respectiva, bem como, na falta desses, pelo Diretor de Marketing, e, ainda, pelo Diretor Político-Institucional.

Artigo 22 – Todos os membros das Diretorias e Presidência, ao término de seus mandatos, deverão entregar aos substitutos, mediante recibo, todos os bens e documentos do Time que estiverem em seu poder, bem como prestar as respectivas contas no prazo irrevogável de quinze dias.

Das Atribuições

Artigo 23 – Compete ao Presidente, além de outras atribuições:

1- Representar a Associação em juízo ou fora dele.

2- Convocar Assembléias Gerais nos casos previstos no Estatuto.

3- Presidir as reuniões das Diretorias e mandar executar suas decisões.

4- Abrir as Assembléias Gerais, quando a convocação for de sua autoria.

5- Assinar, juntamente com o Vice-Presidente, as escrituras de compra e venda de contratos e quaisquer outros documentos alusivos a estes atos, com a autorização dos demais órgãos, quando for o caso.

6– Assinar contratos de atletas profissionais para fins de registro junto às entidades desportivas.

7- Outorgar procurações, previamente analisadas pelo Departamento Jurídico, na observância dos termos de suas funções.

8– Celebrar, juntamente com o Vice-Presidente, contratos e parcerias para a exploração do potencial econômico do Time.

9- Formar e convocar comissões, sempre que necessário.

10- Encaminhar às Diretorias responsáveis recursos interpostos pelos associados.

11- Criar diretorias e nomear os respectivos diretores.

Artigo 24 – Compete ao Vice-Presidente:

1 – Substituir o Presidente, nos casos de falta, licença ou impedimento e sucedê-lo no caso de vacância do cargo.

2 – Auxiliar, quando solicitado pelo Presidente, dividindo com ele o exercício do cargo nas atribuições que lhe forem cometidas pela Diretoria.

3 – Assumir funções delegadas pelo Presidente.

4- Assinar, juntamente com o Presidente, escrituras de compra e venda de contratos e quaisquer outros documentos alusivos a estes atos, com a autorização das Diretorias, quando for o caso.

5– Celebrar, juntamente com o Presidente e o Diretor Jurídico, contratos e parcerias para a exploração do potencial econômico do Time.

6 - Administrar os Departamentos subordinados.
Artigo 25 – Compete ao Diretor Financeiro:

1 – Organizar os trabalhos, responder pelo expediente sob sua guarda e responsabilidade.

2 – Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques e ordens de pagamentos de retiradas de bancos.

3 – Firmar os recibos de importâncias recebidas.

4- Manter os papéis, valores, documentos, numerários, Livros Contábeis e demais elementos referentes à Tesouraria.

5- Providenciar a arrecadação da receita da associação e fiscalizar sua aplicação, efetuando as despesas.

6– Efetuar o pagamento de todas as despesas que tenham sido autorizadas pela Diretoria.

7- Providenciar a cobrança de mensalidades, advertindo os que estiverem atrasados.

8– Comunicar à Diretoria quais os associados em débito.

9– Organizar o Balanço Anual do Time e o relatório de sua situação financeira.

10- Administrar os Departamentos subordinados.

Artigo 26 - Compete ao 1º e 2º Secretários           

I.  Redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva;

II.  Redigir a correspondência da Associação;  

III.  Manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação;

IV.  Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria.

Parágrafo Único – Compete ao 2º Secretário, substituir o 1º Secretário, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância. 
Artigo 27 – Compete ao coordenador de Marketing e Comunicação
I - Planejar as campanhas de marketing e as campanhas publicitárias da SPORT CLUB BULLS POTIGUARES;

II - Estudar a viabilidade dos eventos a serem promovidos pela Associação, juntamente com os Diretores Financeiro e diretor esportivo;

III - Propor a criação e o desenvolvimento eventos que sirvam para difundir o Futebol Americano;

IV - Manter contato com os representantes de outras entidades, nacionais e estrangeiras, para o permanente intercâmbio de informações e de atividades;

V - Coordenar as atividades e o desempenho dos seguintes auxiliares, eleitos pela Assembléia Geral, em suas respectivas funções; manter permanente contato com a mídia local, nacional e internacional, com o intuito de promover a Associação;

VI - Divulgar os eventos promovidos pela Associação, Trabalhar pela associação, junto aos meios de comunicação, seja através de jornais, revistas, televisão, rádio, ou quaisquer outros meios que sirvam para divulgar os eventos e as competições
VII - Zelar pela qualidade das matérias exibidas e publicadas pelos meios de comunicação, assim como pela fidelidade de seus conteúdos com relação à realidade do Futebol, 
VIII - Colaborar na organização dos eventos e as competições de Futebol Americano, em suas modalidades e categorias, juntamente com o Diretor Esportivo e demais Diretores, a fim de que a cobertura da mídia seja viável respeitado os dispositivos deste Estatuto, regulamentos e normas nacionais e internacionais;
Artigo 28 – Compete ao coordenador Esportivo
I - Implementar e supervisionar todos os aspectos de qualquer ato que demande conhecimento  técnico para treinamento de jogadores e/ou árbitros;

II – Punir todo ato de jogadores que não se enquadrem com as normas éticas e morais de boa conduta;
Artigo 29 – Compete ao coordenador de Materiais
I – Zelar por todos os bens pertencentes a Associação;

II – Levar todo material de treino para os treinos;

III – Comprar todos os materiais, inerentes à Associação, juntamente com o Diretor Financeiro;

IV – Organizar as viagens, quando a Associação for jogar fora da cidade de CIDADDE/ESTADO;

CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 30 – Cada membro das Diretorias e da Presidência é responsável pelos seus atos para com a Associação e, com terceiros lesados, em caso de evidente infração a este Estatuto e excesso de mandato, nos termos da Lei.

Artigo 31 - Os cargos de Presidência e Diretoria não isentam os respectivos titulares das penalidades estatutárias, quando nelas estiverem incursos.

CAPÍTULO IV

DA REPRESENTAÇÃO DO CLUBE

Artigo 32 – A representação do Time será exercida pelo Presidente, Vice-Presidente, ou ainda por um de seus Diretores, em caso de impedimento, ausência ou vacância dos dois primeiros cargos.

Artigo 33 – Time manterá representante junto às associações a que estiver filiado, por designação da Presidência.

Seção I

Da coordenação Jurídica
Artigo 34 – Compete ao setor Jurídico: 

1 - Cuidar de todos os assuntos jurídicos da Equipe.

2 – Assessorar preventivamente os demais órgãos integrantes do quadro social.

3 - Dar pareceres e diretrizes às Diretorias e à Presidência acerca recursos interpostos por associados.

4 - Administrar os Departamentos subordinados.

5 - Apresentar relatórios das atividades jurídicas.

6 - Analisar previamente os contratos envolvendo o Time.

7 – Providenciar a análise preventiva dos Regulamentos do Time.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Artigo 35 – São direitos dos associados:

1 - Comparecer e participar das Assembléias Gerais, nos termos deste Estatuto.

2 – Votar e ser votado para integrar a Diretoria, desde que associado seja maior de 18 (dezoito) anos e no exercício regular dos direitos sociais.

3 - Participar de competições esportivas internas, quando inscrito.

4 - Fazer sugestões, por escrito, de interesse social.

5 - Apresentar defesa e recurso, dentro de 10 (dez dias), em processo de apuração de infração a este Estatuto ou ao Regulamento Interno, inclusive de seus dependentes.

6 - Recorrer à Presidência contra ato de Vice-Presidente e Diretores

7 - Denunciar, por escrito, qualquer irregularidade.

8 - Solicitar seu desligamento do quadro social.

9 - Pedir, por escrito e mediante comprovação isenção da mensalidade, quando comprovada absoluta impossibilidade financeira para tanto, mas nunca por prazo superior a três meses.

10 - Propor a admissão de novos associados. 

11 - Justificar sua falta, por escrito, quando convocado, nas formas deste Estatuto.

Artigo 36 – Para exercer qualquer de seus direitos, o associado deverá estar em situação regular perante o Time, inclusive em dia com suas taxas e mensalidades sociais.

§ 1º - Para exercer o direito de votar ou de ser votado, o associado deve estar em dia com os pagamentos de mensalidades sociais e outras taxas, até, no máximo, o quinto dia anterior à data designada para a realização da eleição.

§ 2º - Será considerado apto a votar o associado cujo nome figurar em relação antecipadamente divulgada pela Diretoria responsável.

§ 3º - Eventual impugnação ou pedido de retificação da listagem dos associados aptos a exercerem o direito de votar e ser votado, deverá ser apresentado à Presidência, no prazo de dez dias da divulgação da mesma, sob pena de preclusão. 

Seção I

Da Admissão e Readmissão do Associado

Artigo 37 – São condições para ingresso no quadro de associados do time de futebol americano SPORT CLUB BULLS POTIGUARES:

a) gozar de boa conduta;

c) exercer ocupação lícita;

d) não ter sido punido com a eliminação de outra sociedade congênere ou não, por ato desabonador;

e) possuir autorização expressa do pai ou responsável, se menor de 18 anos de idade;

f) assumir a obrigação de respeitar os regulamentos e autoridades da Associação, portando-se com cortesia e disciplina.

Artigo 38 – As declarações constantes da proposta de ingresso no quadro social deverão ser fieis e exatas, obrigando-se o candidato a todos os preceitos constantes deste Estatuto.

Artigo 39 – Além dos requisitos constantes dos artigos anteriores, poderá a Presidência exigir do candidato quaisquer esclarecimentos que julgue necessários para a aceitação da proposta.

Artigo 40 - A proposta de admissão, registrada em fichas especiais, será afixada pela Presidência em lugar visível da sede de treinamento, bem como na via internet (Site Oficial do Time, Comunidade Oficial no Orkut e Grupo de e-mail, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que os associados possam tomar conhecimento e, se for o caso, impugná-la.

§ 1º - As impugnações só poderão ser examinadas Presidência quando apresentadas por escrito e em sobrecarta com a observação “confidencial”.

Artigo 41 - A readmissão de associado obedecerá ao mesmo procedimento da admissão.

Seção II

Do Desligamento por inadimplemento

Artigo 42 - Será desligado do quadro social o associado que deixar de cumprir com suas obrigações pecuniárias para com o Time, por mais de 120 dias, assegurado o direito à ampla defesa.

§ 1º – O Diretor Financeiro deverá notificar o associado inadimplente por período superior a 105 (cento e cinco) dias, para que regularize, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua situação junto ao Time, sob pena de desligamento do quadro social.

§ 2º - Findo o prazo sem a quitação do débito pelo interessado, será o mesmo desligado do quadro social da Equipe.

CAPÍTULO VI

DAS OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS

Artigo 43 – São deveres dos associados: 

1- Cumprir e respeitar este Estatuto, acatando as disposições dos Regulamentos e Resoluções baixadas pelos órgãos administrativos.

2- Pagar pontualmente as mensalidades sociais e quaisquer outras taxam a que estiverem obrigados.

3- Respeitar os Diretores investidos nos demais órgãos de que trata este Estatuto, ou seus representantes, autoridades, quando no exercício de suas funções ou no desempenho de suas atribuições.

4- Apresentar a Carteira de Identidade Social e o comprovante de quitação com o Time, sempre que lhe forem solicitados, por quem de direito.

5- Cooperar, por todos os meios possíveis e lícitos, para que o time (NOME DO TIME)atinja os seus objetivos.

6- Comparecer às Assembléias Gerais e reuniões a que for convocado, nos termos deste Estatuto.

7- Abster-se de manifestação ou discussão de assuntos de natureza política, racial, religiosa ou classista, nas dependências do Clube.

8- Portar-se convenientemente sempre que estiver em causa o bom nome do Clube.

9- Tratar com urbanidade, coleguismo e respeito os demais associados do Time, respeitando-os em qualquer circunstância.

10- Acatar e respeitar a autoridade dos representantes das entidades esportivas a que a Equipe estiver filiada.

11- Zelar com todo empenho, como se seu fora, pelo material da Equipe, quando sob seu uso, indenizando, a critério da Diretoria, os prejuízos que vier a causar, por culpa, nas modalidades negligência e imprudência.

12- Informar aos diretores sobre qualquer anormalidade que tenha conhecimento e que possa prejudicar o Time sob qualquer aspecto.

13- Atender à convocação das Diretorias, comparecendo no dia, hora e local marcados, sob pena de suspensão de seus direitos sem prejuízo de outras sanções.

Seção I

Das Penalidades

Artigo 44 – O associado que infringir as disposições deste Estatuto ou dos Regulamentos Internos do Time estará sujeito às penalidades seguintes, de acordo com a natureza da infração: 

a) Advertência verbal.

b) Advertência escrita.

c) Suspensão preventiva.

d) Suspensão por até seis meses.

e) Eliminação.

Artigo 45 – Será advertido verbalmente o associado que cometer infração considerada de pequena significância e sem repercussões à boa convivência e disciplina.

Parágrafo Único – A advertência verbal poderá ser aplicada por qualquer membro da Diretoria responsável, fazendo-se a devida anotação no prontuário do infrator.

Artigo 46– Será advertido por escrito:

1– O associado que infringir determinações constantes do Estatuto, de Regulamentos ou Resoluções dos órgãos da Equipe.

2– O associado que, no recinto de treinamento ou em outro local em que esteja havendo atividades da Equipe praticar atos contrários à boa educação e sociabilidade.

3– O associado que, depois de punido com advertência verbal, praticar nova falta disciplinar.

Artigo 47 – Será suspenso:

1– O associado que, depois de punido com pena de advertência escrita, praticar nova infração disciplinar.

2– O associado que se insurgir de maneira desairosa contra qualquer deliberação ou determinação dos órgãos internos ou que desrespeitar qualquer membro da Diretoria ou integrante da entidade enquanto no desempenho de suas funções.

3– O associado que praticar ato de violência, física ou verbal, contra qualquer pessoa nas dependências do local de treinamento. 

Parágrafo Único – As suspensões variarão de no mínimo 30 (trinta) dias e no máximo 60 (sessenta) dias, e serão aplicadas pela Presidência.

Artigo 48 – Será suspenso preventivamente:

1– O associado que tiver cometido qualquer infração passível de aplicação da pena de suspensão ou de eliminação.

2– O associado que praticar ato de violência física ou verbal contra qualquer outro atleta

Parágrafo Único - A suspensão preventiva será de até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por sugestão da Presidência por iguais períodos sucessivos e será aplicada pelo Presidente e Vice-Presidente.

Artigo 49 - As penalidades serão pessoais e aplicadas somente ao associado infrator.

Artigo 50 – Será eliminado, observado as disposições estatutárias:

1– O associado que reincidir na falta que lhe restou punição com pena de suspensão.

2– O associado que atentar contra a moral, os fins ou a estabilidade do Time.

3– O associado que se apropriar de qualquer quantia, valor ou bem pertencente à Equipe ou a outro associado.

4– O associado que caluniar, injuriar e difamar o Time ou qualquer de seus órgãos, seus integrantes, concorrendo, de qualquer forma, para o desprestígio dos mesmos.

5– O associado que se recusar a prestar contas de quantias ou objetos em seu poder, por delegação ou qualquer outro título que lhe tenha sido confiado.

6– O associado que danificar dolosamente dependências, imóveis, móveis, instalações elétricas, hidráulicas, telefônicas, sanitárias ou similares, pertencentes ao patrimônio do Time e de seus associados.

§ 1º - A pena de eliminação será aplicada somente depois de concluída a sindicância levada a efeito pela Presidência, no qual tenha sido assegurado o direito de defesa amplo ao associado, por si ou por advogado constituído.

§ 2º - Caso a pena de eliminação seja concretizada, os títulos que o associado eliminado possuir reverterá à propriedade da equipe SPORT CLUB BULLS POTIGUARES, sem direito a qualquer indenização.

Artigo 51 – A pena de eliminação somente poderá ser aplicada por deliberação dos membros dos órgãos previstos no art. 5º deste Estatuto e referendada pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único – Uma vez aprovada à eliminação pela Presidência, o infrator permanecerá suspenso até a deliberação final da Assembléia Geral.

Artigo 52 – O associado que causar danos materiais ao Time, lesando-lhe o patrimônio, fica obrigado a ressarcir os prejuízos causados, independentemente de outras medidas administrativas cabíveis. 

Artigo 53 – Das penalidades impostas caberá recurso na forma prevista no presente Estatuto e no Regulamento Disciplinar.

Artigo 54 – Ressalvado o direito de recurso, as penalidades impostas, enquanto durarem privará o associado de todos os direitos estatutários, ficando o mesmo, todavia, obrigado ao pagamento normal de suas contribuições mensais.

Artigo 55 – Não será concedido efeito suspensivo ao recurso interposto quando, a critério da Presidência, a gravidade e natureza da infração recomendar a manutenção da suspensão preventiva do infrator.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO, RECEITA, DESPESA E CONTABILIDADE

Seção I

Do Patrimônio

Artigo 56 – O patrimônio social é constituído de bens móveis, donativos, troféus, dinheiro em espécie e quaisquer outros valores pertencentes ao Time.

Artigo 57 – Em se tratando de bens imóveis, caso sejam adquiridos, só poderão ser alienados ou onerados por deliberação dos órgãos previstos no art. 5º deste Estatuto, “ad  

Parágrafo Único – Os troféus conquistados pelo Time ou por seus representantes são inalienáveis e impenhoráveis.

Artigo 58 – Os bens móveis, títulos de crédito, ações e obrigações poderão ser vendidos, permutados ou convertidos em outros valores, mediante autorização dos órgãos de administração do Time.

Seção II

Da Receita

Artigo 59 – Constituem receita do Time:

a) contribuições de todo gênero a que são obrigados os associados;

b) os donativos que não tenham fins determinados;

c) as rendas de bilheterias de competições esportivas;

d) indenizações recebidas a qualquer título;

e) rateios ou subscrições destinadas à necessidade extraordinárias;

f) produto de venda de material esportivo e material de outra natureza;

g)qualquer outra renda auferida pelo Time, nos termos do presente Estatuto.

Seção III

Das Despesas

Artigo 60 – Constituem despesas da Equipe:

a) pagamento de impostos, taxas e outras despesas que importem em atos de administração normal do time;

b) os gastos com aquisição e conservação de bens materiais e com serviços do time;

c) os gastos eventuais devidamente autorizados.

Seção IV

Da Contabilidade

Artigo 61 – A escrita fiscal e contábil do time será registrada dentro da estrita observância das Normas Brasileiras de Contabilidade vigentes.

CAPÍTULO VIII

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 62 – O time de futebol americano (NOME DO TIME)somente poderá ser dissolvido em caso de dificuldades insuperáveis ao preenchimento de suas finalidades e mediante deliberação de, pelo menos, ¾ (três quartos) dos membros de seu corpo associativo, tomada em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim.

Artigo 63 – Na hipótese de dissolução da Associação, far-se-á a liquidação dos bens que possua, sendo o acervo social destinado a uma entidade assistencial e filantrópica sediada na cidade de CIDADE), Estado do Rio Grande do Norte, cuja escolha ficará a cargo da Assembléia que decidir pela dissolução.

Seção I

Das Disposições Gerais

Artigo 64 - O ano social começa em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro.

Artigo 65 – Os associados não respondem, nem solidária nem subsidiariamente, pelas obrigações que os órgãos de administração da equipe e seus representantes legais contraírem, tácita ou expressamente, em nome da equipe.

Artigo 66- A Presidência deverá elaborar o Regimento Interno do time, em perfeita harmonia com o estabelecido neste Estatuto, que deverá ser submetido à aprovação dos demais órgãos.

Artigo 67– O time poderá atender a alunos, não associados, na modalidade de escola de aprendizagem, mediante pagamento de aulas ministradas sobre o esporte, sendo permitido seu acesso somente nas datas e horários previstos e aos locais estabelecidos. O valor da mensalidade será determinado pela Presidência.

Artigo 68 – O time (NOME DO TIME)não se responsabilizará por eventuais acidentes ou ocorrências envolvendo seus associados, Diretores, Presidência, no âmbito de treinamento ou fora dele, mesmo que a serviço da instituição esportiva em epígrafe.

Artigo 69 - Os casos omissos ou não previstos por este Estatuto serão resolvidos pelos órgãos supracitados no art. 5º deste mesmo Estatuto.
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